
INDICAÇÃO Nº  2399
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para CUSTEIO DO ATENDIMENTO da Santa Casa de Birigui, SP.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Birigui foi fundada no dia 08 de dezembro de 1935.

Sua construção foi dada através da doação do terreno por Nicolau da Silva Nunes, por campanhas para a arrecadação de material de construção, mão-de-obra, entre outros fatores; além de quermesses e participação popular via mutirões. No início a Santa Casa de Birigui era administrada por uma Irmandade. Atualmente o Hospital é administrado por um Interventor nomeado pelo prefeito da cidade de Birigui.

A Santa Casa de Birigui conta com os melhores profissionais e com um atendimento diferenciado nas diversas áreas da saúde. Confira quais são as nossas especialidades. 

O Objetivo principal da Santa Casa de Birigui é prestar serviços de saúde à população de Birigui e região, para pacientes que necessitam de cuidados médicos e ambulatoriais, atuando de maneira eficaz, com ética, respeito e profissionais qualificados.

É considerada um hospital de referência regional, integrado aos sistemas de saúde pública e privada, mantendo a união das equipes de trabalho dos diversos setores, objetivando a continuidade dos serviços com o maior calor humano possível.

Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para CUSTEIO DO ATENDIMENTO da Santa Casa de Birigui, SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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